
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

2Disponibilização: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2694Caderno 1: Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PROVIMENTO Nº 49/2021

O SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 6º, V, da Portaria nº 320, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DJe da mesma data, e dando 
atendimento ao que consta no Processo Administrativo nº 8500114-94.2021.8.06.0119, oriundo da Comarca de Palmácia - Ce,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar BASÍLIO PINTO NEPOMUCENO para o exercício da função de Juiz de Paz Titular junto ao Serviço Registral 
do Distrito de Gado dos Ferros (Cartório Basílio) na Comarca de Palmácia-CE, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do 
Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de 

setembro de 2021.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA

PORTARIA Nº 1465/2021
Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8502742-25.2021.8.06.0000,

RESOLVE adequar o valor da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 
de novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009, a partir de 05.03.2020, do Capitão BM 
FRANCISCO RICARDO AGUIAR DA SILVA, matrícula nº 4965.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 09 do mês de setembro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1466/2021
Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8502775-15.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art 1º - Adequar o valor da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de 
novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009, a partir de 24.12.2020, dos 2º Tenentes PM�s 
EDVARDES BALTAZAR BARREIRA, matrícula nº 201239, e de JACKSON FÁBIO VIEIRA DA SILVA, matrícula 5939.

Art 2º � Reconheço a dívida de exercício anterior no valor de R$ 134,10 (cento e trinta e quatro reais e dez centavos) para 
cada militar.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza em 09 do mês de setembro 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


